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 9.2 - Pelo inadimplemento total ou parcial da Ata, independentemente de rescisão, a CON-
TRATADA ficará sujeita, a critério da Prefeitura Municipal, às seguintes penalida-des:
 a) Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial da ata, incidindo sobre o valor do 
saldo do mesmo, na ocasião.
 b) Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total da ata, incidindo sobre o valor total 
do mesmo.
 c) Pelo não atendimento de qualquer ordem, dentro do prazo estabelecido, ficará a CON-
TRATADA sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total da fatura do mês de ori-gem da irregula-
ridade, a ser descontada no primeiro pagamento subseqüente à infração.
 d) Pela inexecução total ou parcial do disposto nesta Ata e/ou seus anexos, ou por impe-rí-
cia, poderá ser rescindida a contratação, ficando a CONTRATADA impedida de partici-par de licitações 
realizadas pela PREFEITURA MUNICIPAL, pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo do disposto nos 
demais subitens deste item.
 e) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas em conjunto com o 
disposto na Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.
 f) As multas previstas neste item, não terão caráter compensatório, mas meramente mora-
tório e o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais da-nos, perdas ou 
prejuízos que seu ato vier a acarretar.
 g) As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, sendo 
descontadas do pagamento respectivo ou, se for o caso, cobrada judicialmente.
 9.3 - Da Cumulação de Sanções
 9.3.1 - A sanção de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA 
poderá ser aplicada cumulativamente com a multa, facultada a defesa prévia, no prazo de cinco dias 
úteis, a contar da data de publicação na imprensa oficial.
 9.4 - Da Convocação das Licitantes Remanescentes
 9.4.1 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do ins-tru-
mento da ata de registro de preços, se recuse assinar o instrumento equivalente, serão convocadas para 
assiná-lo as licitantes remanescentes, observada a ordem de classifica-ção.
 9.5 - Da Extensão das Penalidades
 9.5.1 - A sanção prevista no item 10.1. "b" poderá, também, ser aplicada à licitante que:
 a) apresentar documentação falsa;
 b) ensejar o retardamento da execução do objeto do certame;
 c) não mantiver a proposta;
 d) falhar ou fraudar a execução da ata;
 e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
 10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando:
 10.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços regis-
trados, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Contra-tante promover 
as necessárias negociações junto aos fornecedores.
 10.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se supe
-rior ao preço praticado no mercado, devendo o Município:
 10.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua ade-
quação ao praticado pelo mercado.
 10.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso as-sumido. e
 10.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negoci-ação.
 10.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o forne-cedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-misso, a Contratante poderá: 
 10.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da pena-lidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a co-municação ocorrer antes 
do pedido de prestação de serviços. e
 10.1.3.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de negocia-ção.
 10.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa à 
aquisição pretendida.
 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 11.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de pro-
cesso administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
 11.1.1. A pedido, quando:
 11.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior.
 11.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.
 11.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando:
 11.1.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado.
 11.1.2.2 O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exi-
gida no processo licitatório.
 11.1.2.3 Por razões de interesse públicas, devidamente motivadas e justificadas.
 11.1.2.4 Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 11.1.2.5 O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 11.1.2.6 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições es-
tabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
 11.1.2.7 O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equiva-len-
te, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO
 12.1. Para cada solicitação de serviços/fornecimento será assinado um contrato entre o 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o Município de Primeiro de Maio, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho.
 12.2. Após a regular convocação por parte do Município de Primeiro de Maio, as adjudica-tárias 
terão o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, podendo ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município.
 12.3. O não atendimento no prazo previsto no subitem 12.2 ou a recusa em assinar o Con-
trato pela adjudicatária implicará na perda do direito a contratação e na aplicação das sanções previstas 
no Edital e seus anexos.
 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
 13.1. No fornecimento dos itens registrados e solicitados deverá ser observado o disposto 
no Edital de Pregão nº34/2020, e seus anexos.
 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE
 14.1. A adjudicação e homologação equivale ao extrato da presente Ata de Registro de 
Preços que será publicado no Jornal Oficial do Município.
 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 15.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie.
 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
 16.1. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o do Município de Primeiro 
de Maio, com exclusão de qualquer outro.
 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.
 Prefeitura de Primeiro de Maio – PR, em 24 de julho de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita
A.L.G. MAQUINAS E  EQUIPA-MENTOS-EIRELI - Contratada 

Decreto  nº 4991/2020 de 24/07/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 37.303,00 (trinta e sete mil trezentos e três reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.08.243.0014.6.307. CONSELHO TUTELAR
445 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE        61,00
14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO
14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
14.002.15.451.0010.2.329. SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO
600 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES                                              37.242,00
  Total Suplementação:                                                                      37.303,00
 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamen-
tárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  
4.320/64.
 Redução
14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO
14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
14.002.15.451.0010.2.330. SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
613 - 4.4.90.51.00.00 01504 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                 37.303,00
  Total Redução:                                                                   37.303,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  24 de julho de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - PREFEITA MUNICIPAL

Decreto  nº 4993/2020 de 24/07/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 401.580,00 (quatrocentos e um mil quinhentos e oitenta reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
 02.002.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
 02.002.04.122.0002.2.302. GABINETE DO PREFEITO
 853 - 3.1.90.11.00.00 3003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
   CIVIL                          51.679,00
 854 - 3.1.90.13.00.00 3003 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       11.963,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 05.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
 05.002.04.122.0002.2.306. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
 865 - 3.1.90.01.00.00 3003 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 

   REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES        77.083,00
 866 - 3.1.90.03.00.00 3003 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR                  35.330,00
 869 - 3.1.90.11.00.00 3003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
   CIVIL                          88.698,00
 870 - 3.1.90.13.00.00 3003 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       20.635,00
 871 - 3.1.90.16.00.00 3003 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 121,00
 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
 08.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
 08.002.20.608.0004.2.308. SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
 875 - 3.1.90.11.00.00 3003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
   CIVIL                            6.549,00
 876 - 3.1.90.13.00.00 3003 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         1.494,00
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.301.0011.2.311. ATENÇÃO BÁSICA - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES 
   BÁSICAS DE SAÚDE
 971 - 3.1.90.11.00.00 11020 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
   CIVIL                         27.219,00
 972 - 3.1.90.13.00.00 11020 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        6.589,00
  973 - 3.1.90.16.00.00 11020 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
   CIVIL       364,00
 10.003.10.301.0011.2.313. ATENÇÃO BÁSICA - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
   (ACS)
 962 - 3.1.90.11.00.00 11020 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
   CIVIL                          31.827,00
 963 - 3.1.90.13.00.00 11020 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      10.077,00
  961 - 3.1.90.16.00.00 11020 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
   CIVIL          869,00
 10.003.10.301.0011.2.314. ATENÇÃO BÁSICA -  PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF) 
   e PMAQ
 964 - 3.1.90.11.00.00 11020 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
   CIVIL                            5.356,00
 965 - 3.1.90.13.00.00 11020 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         1.778,00
 966 - 3.1.90.16.00.00 11020 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
   CIVIL            413,00
 10.003.10.301.0011.2.315. ATENÇÃO BÁSICA – SAÚDE BUCAL
 974 - 3.1.90.11.00.00 11020 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
   CIVIL                         11.280,00
 975 - 3.1.90.13.00.00 11020 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           3.477,00
 10.003.10.304.0011.2.320. VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VIGIASUS
 977 - 3.1.90.11.00.00 11020 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
   CIVIL                               1.735,00
 978 - 3.1.90.13.00.00 11020 OBRIGAÇÕES PATRONAIS       506,00
 979 - 3.1.90.16.00.00 11020 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  
   CIVIL           480,00
 10.003.10.305.0011.2.321. VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - VIGIASUS
 967- 3.1.90.11.00.00 11020 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
   CIVIL                           3.589,00
 968 - 3.1.90.13.00.00 11020 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        1.106,00
 19.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CULTURA
 19.003.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA
 19.003.13.392.0006.2.335. SECRETARIA DE CULTURA E BIBLIOTECA MUNICIPAL
 916 - 3.1.90.11.00.00 3003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
   CIVIL                            1.110,00
 917 - 3.1.90.13.00.00 3003 OBRIGAÇÕES PATRONAIS        253,00
 Total Suplementação:                           401.580,00
  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na forma do dispos-
to pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Excesso de Arrecadação;
 Exercício:  2020
 Receita: 1.7.1.8.04.61.01.00000000 Fonte: 11020                       106.665,00
 Receita: 1.7.1.8.99.11.99.02000000 Fonte: 1001                     294.915,00
 Total da Receita:                         401.580,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  24 de julho de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - PREFEITA MUNICIPAL

Decreto  nº 4994/2020 de 24/07/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 118.467,00 (cento e dezoito mil quatrocentos e sessenta e sete reais), des-
tinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 980 - 3.1.90.11.00.00 3494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
   CIVIL                           85.869,00
 981 - 3.1.90.13.00.00 3494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       22.330,00
 982 - 3.1.90.16.00.00 3494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL   
   CIVIL                            10.268,00
 Total Suplementação:                          118.467,00
  Artigo 2º - Como Recurso  para atendimento do créd pelo artigo anterior, na forma do dis-
posto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  24 de julho de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - PREFEITA MUNICIPAL

Decreto  nº 4995/2020 de 24/07/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 155.093,00 (cento e cinqüenta e cinco mil e noventa e três reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0002.6.303. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL, PRÉ 
   ESCOLA, EJA E ESPECIAL
  151 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
   CIVIL                         93.013,00
  154 - 3.1.90.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      21.516,00
  741 - 3.1.90.94.00.00 01104 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
   TRABALHISTAS                            1.321,00
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.301.0011.2.314. ATENÇÃO BÁSICA -  PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF) e 
   PMAQ
  786 - 3.1.90.16.00.00 494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
   CIVIL                             104,00
 10.003.10.302.0011.2.317. MAC - PROGRAMA DO SAMU
 351 - 3.1.90.16.00.00 494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
   CIVIL                              1.488,00
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.08.244.0014.2.322. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E CONSELHOS ASSISTENCIAIS
 446 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
   CIVIL                                     14.795,00
 447 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                             1.927,00
 11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.08.244.0014.2.324. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PBFI, PPAS, IGDBOLSA, 
   PROG. ATEND. A FAMÍLIA, CRAS, SCFV
  479 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
   CIVIL                              17.041,00
  482 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           3.888,00
 Total Suplementação:                                 155.093,00
 Artigo 2º - Para 
 Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme dis-
criminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0002.6.303. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL, PRÉ 
   ESCOLA, EJA E ESPECIAL
 149 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
   CIVIL                           155.093,00
 Total Redução:                           155.093,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  24 de julho de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA 
PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO Nº 4.992, DE 24 DE JULHO DE 2020.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, DECRETA:
 Artigo 1º Fica Homologado o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado para contra-
tação temporária de agentes públicos para exercício das funções públicas de Enfermeiro, Farmacêutico 
e Técnico em Enfermagem, sua classificação geral final, de acordo com o Edital 01/2020, de 30 de junho 
de 2020 e Edital de Homologação de 24 de julho de 2020.
 Artigo 2º A relação dos candidatos aprovados, por ordem de classificação, Compõe os ane-
xos I deste Decreto, estando publicada no Quadro de Avisos da Prefeitura, e, na internet, no site www.
primeirodemaio.por.gov.br e no Diário Oficial do Município, www.jornaldacidade.net.br.
 Artigo 3º Os aprovados serão convocados pela Prefeitura, para preenchimento das vagas a 
que concorrem, de acordo com as necessidades da Administração Municipal;
 Artigo 4º O Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária de agentes públi-
cos para exercício das funções públicas de Enfermeiro, Farmacêutico e Técnico em Enfermagem, Edital 
01/2020 terá validade pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, contados 
da publicação do presente Decreto de Homologação.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 036/2020
 A Prefeitura do Município de Bela Vista do Paraíso, torna público o Edital de Pregão Pre-
sencial nº 007/2020, Critério: Menor preço por item. Objeto: Aquisição de materiais de expediente, in-
formática e armarinho para atender a demanda de todos os Departamentos da Prefeitura. Data de 
realização do certame 07/08/2020, às 08h30min protocolo dos envelopes e na mesma data às 08h35min 
abertura dos trabalhos. Para melhores informações, favor dirigir-se à Divisão de Licitações e Compras, 
na sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Joaquim Ladeia, 150 – Bela Vista do Paraíso – PR, pelo 
telefone (43) 3242-8110, pelo site: www.pmbvista.pr.gov.br – link Editais/Licitações ou ainda pelo email  
licitacao@pmbvista.pr.gov.br. Bela Vista do Paraíso, 24 de julho de 2020. 

Leonardo Antonio Savariego Conceição
Pregoeiro

DECRETO Nº 103, DE 23 DE JULHO DE 2020.
 Ementa: Abre Crédito Extraordinário no valor de R$ 330.794,00 (trezentos e trinta mil, se-
tecentos e noventa e quatro reais) para custeio das ações de enfrentamento da emergência pública 
decorrente pandemia (Covid-19) e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e das que lhe foram conferidas por Lei;
 Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe 
sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorren-
te do novo Coronavírus (COVID-19);
 Considerando a Portaria nº 356,de 11 março de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe 
sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo Coronavírus (COVID-19);
 Considerando o disposto no Decreto Legislativo nº 6, de 22 de abril de 2020, da Assembléia 
Legislativa do Estado do Paraná, que reconhece exclusivamente para os fins do que dispõem o caput 
e os incisos I e II do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência 
de estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020 no Município de Bela Vista 
do Paraíso, em razão da pandemia, reconhecida pela Organização Mundial de Saúde, decorrente da 
(COVID-19);
 Considerando o disposto no art. 61, inciso XXV da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o art. 167, § 3º da Constituição Federal;
 Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 49, de 09 de abril de 2020, que declara 
estado de calamidade pública no Município de Bela Vista do Paraíso, em virtude dos problemas de saúde 
pública e econômicos gerados pelo enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus (COVID-19);
 D E C R E T A
 Art.1º. Fica aberto um Crédito Extraordinário n valor de R$ 330.794,00 (trezentos e trinta 
mil, setecentos e noventa e quatro reais), que passara a fazer parte do orçamento vigente:
Art. 2º. Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o provável Excesso 
de Arrecadação verificado na receita a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal 
nº 4.320/64:
 Suplementação  
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
 07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 07.001.10.305.0019.6.080. Manutenção das Atividades Destinadas ao Enfrentamento à 
 Pandemia – COVID 19 
 871 - 3.3.90.30.00.00 370      Material de Consumo                      20.000,00
 872 - 3.3.90.39.00.00 370      Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   280.000,00
 1012 - 3.3.90.30.00.00 1344    Material de Consumo                      30.794,00
 Total Suplementação:                                                                                               330.794,00
 Receita: 1.7.1.8.03.91.00.00.00 –  Transferência de Recursos do SUS – Outros 
 Programas                            300.000,00
 Receita: 1.7.2.8.99.11.05.00.00 –  FES/Resolução 705/2020 Enfrentamento          30.794,00
 Total da Receita:                                  330.794,00
 Art. 3º.   Este Decreto entra  em  vigor  na  data  de  sua   publicação,   revogadas as dispo-
sições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso, em 23 de julho de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Muinicipal

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 Referente à Compra Direta 008/2020, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para Con-
tratação de empresa no ramo pertinente para IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL no Município de Bela 
Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 27 de julho de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE
PREFEITO MUNICIPAL

 Artigo 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio – PR, 
em 24 de julho de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

ANEXO I
TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2020

CLASSIFICAÇÃO GERAL E RESULTADO FINAL

 * Critério de desempate – Maior idade (Item 8.1- b-2 do edital)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2020 - REGISTRO DE PREÇOS - EDITAL RESUMIDO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Pre-
feita Bruna de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 
fará realizar licitação, na modalidade de Pregão, na forma PRESENCIAL, sendo do tipo Maior Lance 
ou Oferta (desconto) Por Item, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aqui-
sição de combustível (gasolina comum, etanol, diesel comum e diesel S10), conforme descrito 
no Anexo I. O valor máximo estimado é de R$ 1.199.491,54 (um milhão, cento e noventa e nove 
mil, quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta e quatro centavos). O credenciamento, dos 
envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação serão recebidos no dia 
03 de agosto de 2020 até as 13:30min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital 
poderá ser lido e obtido no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, 
na Rua Onze, nº 674, das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min ou solicitado pelo site: 
www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, em 27 de julho de 2020. 

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2020 - EDITAL RESUMIDO - RETIFICAÇÃO I
 O Município de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita Sra. Bru-
na de Oliveira Casanova , torna público para conhecimento de quantos possam interessar que foi RETI-
FICADO o edital da licitação, na modalidade de Pregão, na forma Presencial, sendo do tipo Menor Preço 
Por Item, tendo por finalidade aquisição de lanches para fornecimento aos usuários do transporte 
público de saúde. Fica alterada a data de abertura do certame. O valor máximo estimado é de R$ 
40.050,00 (quarenta mil e cinquenta reais). O credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas 
de Preços e a Documentação de Habilitação serão recebidos por qualquer meio, a critério das licitantes, 
até o dia 04 de agsoto de 2020 até às 13:30min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. 
O edital poderá ser lido e obtido no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de 
Maio, na Rua Onze, nº 674, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 16h30min ou solicitado pelo 
site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, 13 de julho de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2020
 Ratifico a presente dispensa com fundamento no art. 24, inciso IV da Lei de Licita-
ções, a favor da empresa MOREIRA E MOREIRA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ nº 
11.476.433/0001-34 e R LOPES COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ nº 
06.307.076/0001-40 para fornecimento emergencial de combustíveis, no valor total de R$ 50.800,89 (cin-
quenta mil, oitocentos reais e oitenta e nove centavos) e R$ 51.613,12 (cinquenta e um mil, seiscentos e 
treze reais e doze centavos) respectivamente, em atendimento a Secretária de Administração, presente 
o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
Publica-se.
 Primeiro de Maio, 24 de julho de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita


